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OFÍCIO Nº 917/2021-CDESCTMA T

Brasília, 19 de outubro de 2021.
Ao Excelentíssimo Senhor
Governador IBANEIS ROCHA
Governador do Distrito Federal
Brasília - DF
 

Senhor Governador, 

 

No uso das atribuições conferidas pelos artigos 78 e 143 do Regimento Interno desta
Casa de leis, encaminhamos a Vossa Excelência a Indicação nº 5848/2021, aprovada na 7ª
Reunião Extraordinária Remota desta Comissão, realizada no dia 13 de setembro de 2021.

 

Solicitamos a Vossa Excelência o encaminhamento da referida indicação, ao setor
responsável para que sejam providenciadas as medidas cabíveis, bem como o obséquio de
informar sobre as ações tomadas diretamente ao autor da indicação.

 

Atenciosamente,

 

Deputada Distrital JÚLIA  LUCY

Presidente CDESCTMAT

Documento assinado eletronicamente por JULIA LUCY MARQUES  ARAUJO - Matr. 00153  ,
Presidente , em 19/10/2021, às 12:46, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de
2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro
de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0575404 Código CRC: 7DE51D81.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Hermeto - Gab 11

           

INDICAÇÃO    Nº , DE 2021

(Autoria: Deputado Hermeto )

Sugere ao Poder Executivo, por
intermédio da Secretaria das
Cidades do Distrito Federal que
autorize os feirantes da Feira
Permanente do Núcleo Bandeirante
que se instalem provisoriamente
nos espaços vazios da feira da
Candangolândia até que a reforma
termine.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art. 143 do
Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, por intermédio da Secretaria das Cidades do
Distrito Federal que autorize os feirantes da Feira Permanente do Núcleo Bandeirante que se
instalem provisoriamente nos espaços vazios da feira da Candangolândia até que a reforma
termine.

 

JUSTIFICAÇÃO    

 

 

A presente indicação visa atender inúmeras reivindicações dos  comerciantes locais.

 A feira permanente do Núcleo Bandeirante entrará em reforma para melhor atender
nao só a população da Cidade, mas também todo o Distrito Federal. 

Ciente disso, assim bem como da situação financeira de todos que ainda sofrem
reflexos da Pandemia, onde tiveram que ficar fechados por muito tempo, não podemos deixar
que esses trabalhadores permaneçam por mais tempo sem ganhar o seu sustento. Portanto,
sabendo que há espaços vazios na feira da Candangolândia, solicitamos que esses feirantes
sejam transferidos para lá provisoriamente até o término da obra.  

 

Por se tratar de justo pleito, solicito respeitosamente o apoio dos pares para
aprovação da presente indicação.

 

Sala das Sessões, em ______ de fDistrital-evereiro de 2021. 

 
HERMETO
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Deputado Distrital – Líder do Governo  
MDB/DF
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Documento assinado eletronicamente por JOAO HERMETO DE OLIVEIRA NETO - Matr. Nº 
 em 09/02/2021, às 09:59:13148, Deputado(a) Distrital,
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